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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE MARACANAÚ - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
008/2017.  O  PREFEITO  DE  MARACANAÚ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  em 
conformidade com a Lei  Nº1684, de 03 de junho de 2011. RESOLVE: CONVOCAR os 
candidatos aprovados no Concurso Público, objeto do Edital Nº001/2015, homologado 
pelos Decretos n° 3.129, de 08 de junho de 2015 e nº 3.184 de 16 de outubro de 2015, dos 
seguintes  cargos:  INTERPRETE  DE  LIBRAS  –  LINGUA  BRASILEIRA  DE  SINAIS  - 
Classificados: 1- 9211012-Marilyn Ferreira Machado-25º, 2- 9206704-Maria do Livramento de 
Sousa-26º, 3- 9210390-Wilson Ramos de Souza-27º, 4- 9210436-Djavan da Silva Xavier-28º, 
5-  9203379-Raquel Oliveira  da Silva-29º,  PEB – EDUCAÇAO INFANTIL-Classificados::  1- 
9209327-Gleiciane Silva Morais Dourado-97º, 2- 9204173-Aline Almeida Lima-98º, 3- 9200444-
Francisca  Cristiane  Vasconcelos  Moreira  de  Sousa-99º,  4-  9210815-Edilsa  Lima  da  Silva 
Correia-100º, 5- 9212627 -Rita de Cassia Silva dos Santos-101º, 6-9205731-Lilia Maria Rocha 
Sampaio-102º, 7-  9213206-Patricia Regia Sousa Pinheiro-103º, 8- 9212517 -Liliane da Costa 
Monte  Silva-104º,  9-9213705-Roberta  Alexandre  Portela  Dourado-105º; PEB  – 
ALFABETIZADOR – 1° E 2° ANO-Classificaveis:1- 9202493-Sandra Monteiro Ferreira-116º, 
2- 9209078-Maria Erineide Canafistula-117º, 3- 9211053-Sheyla Pinto Lima-118º, 4- 9200908-
Mario Gleison Silva dos Santos-119º, 5- 9203664-Adriana Sheyla Araujo dos Santos-120º,  6- 
9213323-Maria  Lindalva  Vieira  Rodrigues-121º, 7- 9202636-Marta  Costa  Cassimiro-122º,  8- 
9210097-Roseane  Lima  Cordeiro-123º,  9- 9209180-Maria  Marlene  Lima  Sales-124º,   10- 
9211224-Rosalia Martins Ricardo-125º, 11- 9213761-Maria da Conceicao Sales-126º; PEB – 
FUNDAMENTAL – 3° AO 5° ANO-Classificaveis:  1- 9210117-Francisca Regiane dos Santos 
Araujo-180º, 2- 9203859-Zilmara Alves da Silva-181º, 3- 9212460-Renata Claudia de Oliveira 
Silva-182º,  4- 9209362-Anna  Virginia  Teles  Campos  Cadoso-183º,  5-  9204929-Paula 
Rodrigues  Clemente-184º,  6- 9209843-Elaine  Peixoto  Braga-185º,  7- 9209973-Gilberto 
Emerson Nobre Sampaio-186º, 8- 9212014-Silvio Marcos da Silva Junior-187º, 9- 9208396-
Sandra Duarte de Oliveira Tavora-188º, 10- 9209792-Marcos Dayson Ferreira Clarindo-189º, 
11- 9210276-Francisca Helena Tabosa de Oliveira-190º; PEB – ARTE E EDUCAÇÃO – 6° AO 
9° ANO-Classificado: 1- 9207073-Rejane Lea Ramos Gomes-11º; PEB – CIENCIAS – 6° AO 
9° ANO-Classificaveis: 1- 9208817-Silvio Henrique Xavier da Silva-22º, 2- 9211126-Nickson 
de Lima Lins-23º, 3- 9200701-Maria Irenilda de Oliveira-24º, 4- 9211686-Joscelin Marcondes 
Xavier  de  Almeida-25º;   PEB  –  EDUCACAO  FISICA  –  6°  AO  9°  ANO-Classificavel:  1- 
9204520-Kelly  Silveira  Garcia-23º;  PEB  –  HISTORIA  –  6°  AO  9°  ANO-Classificavel:  1- 
9201388-Francisco  Jan  Silva  Sombra-23º;  PEB  –  MATEMATICA  –  6°  AO  9°  ANO-
Classificaveis: 1- 9202983-Simone Subi Loureiro Lima-57º, 2- 9200764-Jose Maria Carvalho-
58º, 3- 9202349-Patricio Teixeira Lima Filho-59º, 4- 9203600-Francisco Everardo dos Santos 
Sousa-60º, 5- 9212428-Ivan de Oliveira Holanda Filho-61º.  Todos os candidatos nominados 
ficam  convocados  a  comparecerem  na  Secretaria  de  Recursos  Humanos  e  Patrimoniais, 
localizada no Centro Administrativo deste, sito à Avenida II, nº 150, Conjunto Jereissati I, no 
período  de  30  dias  corridos,  contados  a  partir  de  14/07/2017 data  da  1ª  publicação  do 
presente  Edital,  até  14/08/2017,  no  horário  de  08h00min  às  14h00min,  para  início  dos 
procedimentos  preparatórios  dos  atos  de  provimento  e  investidura  nos  respectivos  cargos, 
munidos dos documentos e exames abaixo discriminados. O candidato não comparecendo no 
prazo determinado acima, não poderá ser admitido e, em consequência, perderá sua vaga. 
RELAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS  PARA  ADMISSÃO  NO  SERVIÇO 
PÚBLICO:  1.  Original  e  cópia  ou  cópia  autenticada  do  diploma/certificado  fornecido  por 
instituição de ensino reconhecida, comprovando a qualificação profissional exigida para o cargo 
pretendido; 2.  Original  e cópia ou cópia autenticada da Carteira do Trabalho e Previdência 
Social - página que identifica o trabalhador (frente e verso) e o último contrato de trabalho; 3. 
Original e cópia ou cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento; 4. Original e 
cópia ou cópia autenticada da Cédula de Identidade civil ou militar, conforme o caso; 5. Original 
e cópia ou cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física-CPF; 6. Original e cópia ou cópia 
autenticada do Título de Eleitor e comprovante que votou na última eleição, ou certidão de 
quitação expedida pela Justiça Eleitoral; 7. Original e cópia ou cópia autenticada do documento 
militar,  se  do sexo masculino até 58 (cinquenta e oito)  anos;  8.  Original  e cópia ou cópia 
autenticada da Carteira do Conselho da Categoria Profissional,  se for o caso; 9. Original  e 
cópia  ou  cópia  autenticada  do  Comprovante  de  quitação  com  o  Conselho  da  Categoria 
Profissional,  se  for  o  caso;  10.  Original  e  cópia  ou  cópia  autenticada  do  comprovante  de 
endereço  atualizado  (água,  luz,  telefone,  etc);  11.  Declaração  de  não  ter  antecedentes 
criminais e de estar  em pleno gozo dos direitos civis  e políticos,  comprovada por meio de 
certidões expedidas pela Polícia Civil (www.sspds.ce.gov.br), Polícia Federal (www.dpf.gov.br), 
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Justiça  Federal  (www.jfce.gov.br - Certidão  Negativa  Criminal  Federal)  e  Justiça  Estadual 
(www.tjce.jus.br -Certidão  Negativa  Criminal  Estadual);  12.  Original  e  cópia  ou  cópia 
autenticada  do  comprovante  de  inscrição  no  PIS/PASEP/NIT;  13.  Certidão/Declaração 
específica  da  Junta  Comercial  do  Estado  do  Ceará,  comprovando  a  inexistência  de 
participação  do  candidato,  em  sociedade  de  natureza  comercial,  como  Gerente  ou 
Administrador; 14. Declaração quanto ao exercício de cargo(s) ou emprego(s) público(s), (se 
detentor  de  cargo  ou  emprego  público  em  qualquer  esfera  administrativa  e/ou  empresa 
particular, apresentando declaração carimbada e assinada pelo órgão empregador, constando 
a forma de ingresso, carga horária, turno e escala de trabalho); (*) 15. Original e cópia ou cópia 
autenticada da última Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Isento; 16. Original e 
cópia ou cópia autenticada da Certidão de nascimento dos dependentes; 17. Original e cópia 
ou cópia autenticada do Cartão de vacinação dos dependentes menores de 7 (sete) anos; 18. 
Comprovante atualizado de frequência escolar para dependentes com idade de 7 (sete) a 14 
(catorze) anos; 19. Uma fotografia 3x4 (de frente e colorida); 20. Laudo Médico emitido pela 
Junta Médica oficial do município de Maracanaú (**), comprovando higidez física e mental do 
candidato,  mediante  apresentação  pelo  candidato  dos  seguintes  exames:  20.1.Exames 
comuns aos candidatos inscritos para todos os cargos: Raio X de Tórax (PA e Perfil) com 
laudo; Sorologia para doença de Chagas; Eletrocardiograma (somente para pessoas a partir de 
35  anos  de  idade);  Sumário  de  urina;  Hemograma  completo  com  plaquetas;  Parecer 
oftalmológico; VDRL; Glicemia em jejum; Laudo de sanidade mental, assinado por psiquiatra. 
20.2.Exames exclusivos para os candidatos inscritos nos cargos Interprete de Libras - 
Língua Brasileira  de  Sinais  -  Código 2001;  Instrutor  de  Libras  -  Língua Brasileira  de 
Sinais  -  Código 2002 e Professor -  Códigos 3002 a 3012:  Audiometria e Laringoscopia, 
ambos com laudo. 21. Certidão/Declaração  do  INSS  com  o  nº  do  Cadastro  Nacional  de 
Informações  Sociais  -  CNIS,  com  remunerações.  *Modelo  Fornecido  pela  Secretaria  de 
Recursos Humanos e Patrimoniais - SRHP. **O candidato deverá receber encaminhamento 
expedido pelo Setor de Cadastro da Secretaria de Recursos Humanos e Patrimoniais – SRHP 
e apresentá-lo à Junta Médica Oficial do município de Maracanaú acompanhado dos exames 
relacionados no item 20 (a realização dos exames é de responsabilidade do candidato) a fim de 
receber o Laudo Médico Pericial. Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL 
DA PREFEITURA DE MARACANAÚ-CE, 14 de julho de 2017. José Firmo Camurça Neto - 
Prefeito.
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